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MILITAR - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ACADÊMICO 

Interpretação da Lei n.o 4.632, de 1923. 

PRESIDí:NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 47.615-54 

Presidência da República. Consul
toria Geral da República. E.M. n.o 198, 
de Z9 de agôsto de 1954, submetendo à 
aprovação presidencial o Parecer sob 
n.O 445-T da mesma data, relativo à 
contagem, de tempo de serviço corres
pondente a curso acadêmico, para a 
passagem à inatividade, emitido no pro
cesso em que é interessado o Coronel 
Médico Graduado Paulo Cesar de Cam
pos. "Aprovado. Publique-se. Em 
1-9-54". (Rest. proc. ao M.G. em 
8-9-54) . 

• 

I 

1. O Coronel Médico Graduado Pau
lo Cesar de Campos, requereu a sua 
transferência para a reserva remune
rada no pôsto de General de Divisão. 
com base em leis diversas (Lei n.O 1.338, 
de 1951, c/c a de n.o 1.156, de 1950). O 
acesso pretendido seria possível, segundo 
as informações exaradas no processo, se 
êle con~asse 40 anos de serviço. Mas, 
sôbre êste ponto, levantou-se dúvida, 
porque no tempo de serviço apurado 
em favor do interessado, consta o acrés
cimo de 5 anos de curso acadêmico, nos 
têrmos da Lei n. o 4.632, de 6-1-23. 

2. O Conselho de Segurança N acio
nai, chamado a opinar, depois de recor
dar que a Lei de 1923 foi revogada 
pelo art. 16 da Lei n.O 5.631, de 
81.-12-28, bem como os pareceres do Con
sultor Jurídico do Ministério da Guerra 
(n.o 154, de 15'-6-49) e desta Consulto
ria Geral n.O 323 T, de 11-11-53, in 
Pareceres do Consultor Geral da. Repú
blica, vol. IV, abril de 1953 a janeiro 
de 1954, págs. 297-299), assim se ma
nifestou a propósito do caso em exame: 

"6. No processo em estudo, consta 
que o requerente ingressou no Serviço 
de Saúde, Quadro de Médicos, em deze
nove (19) de março de 193'1, isto é, após 
a revogação da Lei n.o 4.632, de 192'3, 
a qual, em seu art. 64, já transcrito, só 
dava o direito à contagem de um ano 
de curso, para cada cinco anos de efe
tivo serviço militar, aos oficiais do 
Corpo de Saúde do Exercito. 

Assim sendo, não tem o requerente 
direito à contagem dos qüinqüênios cor
respondentes ao tempo de curso acadê
mico . 

7. Pelo exposto, não tendo o Coro
nel Graduado Dr. Paulo Cesar de Cam
pos, completado 40 anos de serviços, a 
sua pretensão não encontra amparo na 
Resolução n.o 50, de 30-X-819, não 
estando, em conseqüência, o projeto de 
decreto anexo em condições de mere
cer a aprovação de Vossa Excelência". 

3. Sugeriu, afinal, o citado órgão, 
a audiência desta Consultoria Geral, 
havendo, o Excelentíssimo Senhor Pre
sidente da República despachado afir
mativamente. 

11 

4.. A questão está p~rfeitamentie 
elucidada com a informação prestada 
pela Secretaria do Conselho. O re
querente ingressou no Serviço de Saúd" 
em 1931 após a revogação da Lei nú
mero 4.63Z, de 1923. Em seu favor não 
se pode contar o tempo de serviço aca
dêmico; caso contrário a lei permissi
va continuaria operando, sem limite no 
tempo, como se não tivesse sido revo
gada em 1928. 

5. Assim, cancelado o tempo de 
serviço em causa, porque contado em 
contrário à lei (Parecer n.o 323 T. 
citado) não preenche o requerente os 
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requisitos para o acesso que pretende, 
na inatividade. Opino, pois, pelo in
deferimento. 

É o que me parece. 

S.M.J. 
Rio de Janeiro, 20 de agôsto de 

1954. - CarwB Medeiros Silva, Con
sultor Geral da República. 

MILITAR - ANISTIA - PAGAMENTO DE VANTAGENS 

Interpretação do Decreto-lei rI.O 7.474, de 1945. 

PRESID~NCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 60.246-54 

Presidência da República. Consul
toria Geral da República. E. M. nú
mero 254, de 8 de outubro de 1954, 
submetendo à consideração presidencial 
o PareceI' sob n.O 13-U, da mesma data, 
sôbre de quando são devidos vencimen
tos ou soldos e vantagens aos anistia
dos pelo Decreto-Iei n.o 7.474, de 19 
de abril de 1954. .. Aprovo. Publique
se. Em 15 de outubro de 1954". (Rest. 
proc. ao M.M. em 16 de outubro de 
1954). 

• 
pAREcER 

I - A questão jurídica ora submetida à 
apreciação desta Consultoria diz res
peito à interpretação do Decreto-lei nú
mero 7.474, de 19 de abril de 1945, que 
concedeu anistia a todos quantos te
nham cometido crimes políticos desde 
16 de julho de 1934 até a publicação 
dêsse ato legislativo, a saber, se o pa
gamento do sôldo e vantagens atribuí
dos aos militares que reverteram a seus 
postos deve ser feito a partir da data 
da reversão ou se da data do mencionado 
Decreto-Iei. 

Os dispositivos invocados para solucio
nar a questão estão assim redigidos: 

.. Art. 2.0 A reversão dos militares be
neficiados por esta lei, aos seus pos
tos, ficará dependente de parecer de 
uma ou mais comissões militares, de 
nomeação do Presidente da República". 

.. Art. 4.0 Em nenhuma hipótese 
terão os beneficiados por êste Decreto-

lei direito aos vencimentos atrasados ou 
suas düerenças, e bem assim a qual
quer indenização". 

N o entendimento dêsses preceitos, o 
Tribunal Federal de Recursos, como 
consta do processo, tem entendido, em 
pelo menos duas decisões, que a percep
ção de vencimentos e vantagens dos 
anistiados reincluídos em suas carreiras 
é assegurada a partir do citado Decreto
lei e não do ato de reversão, como en
tendeu o Dr. Consultor Jurídico do 
Ministério da Marinha . 

Por êsse motivo, em face da juris
prudência daquele egrégio Tribunal, o 
Ministro da Marinha, ao ensejo de apre
ciar pedidos de dois subordinados, sub
mete o assunto à eminente apreciação e 
decisão do Excelentíssimo Senhor Presi
dente da República. 

II - Como expressão de renúncia ao 
JUB puniendi, conhece o nosso direito .po
sitivo a anistia, a graça individual e a 
graça coletiva ou indulto. Enquanto 
os últimos são atos da atribuição consti
tucional do Presidente da República, a 
anistia, por sua natureza pol{tica, é re
servada à competência exclusiva do Con
gresso Nacional. 

Assim dispõe expresso dispositivo da 
Constituição federal vigente (art. 66, 
n.o V) como nas demais cartas rE'pu
blicanas, que lhe antecederam, prevale
cera sempre tal competência, que re
monta à primeira lei sôbre a matéria, 
Lei n.O 40, de 11 de outubro de 1836, 
que anistiou os participantes da guerra 
dos Farrapos, tal como sucedeu no di-




